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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
 
 

 
DECRETO DE PESSOAL Nº 0017 /2020, DE 14 DE JULHO DE 2020. 

 
 

FAZ NOMEAÇÃO DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fe-
derado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal por meio do Art. 79, incisos V e VII, e a Lei Municipal 008/2006, considerando 
que o cargo é de comissão, de livre admissão e exoneração. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Fica, nomeado o Sr. CLODOALDO RIBEIRO DAMASCENO, portador 
da RG sob o nº 06.0003.208-12 SSP/BA  e do CPF sob o nº 943.527.205-34, para o 
cargo de DIRETOR MUNICIPAL DA CIDADE, lotado na Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, Transportes e Serviços Públicos Urbanos, com todos os direitos e responsa-
bilidades inerentes ao cargo. 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, em 14 de Julho de 2020. 
 

 
 

Registre-se, 
 publique-se,  

afixe-se e  
      cumpra-se. 

 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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